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Novos radares começam a operar em rodovias mineiras 

Seis novos radares, instalados em rodovias estaduais pelo Departamento de 
Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais (DER-MG), estão 
operando em caráter educativo até o dia 11/5. Durante uma semana, quem 
passa pela AMG-0150, no km 3,1, em Raposos; LMG-807, Km 11,5, em 
Jequitibá; MG-448,  km 25,2, próximo a Barbacena; MGC-367, km 571; na área 
de influência de Diamantina; MGC-354, km 81, no município de Vazante  e MG-
179, km 46,2 , em Poço Fundo, precisa ficar atento para se familiarizar com a 
nova fiscalização. 

Os veículos que excederem os limites estabelecidos serão autuados a partir do 
dia 12/5, quando os equipamentos começam a operar em definitivo, gerando 
infração de trânsito. Todos os trechos foram sinalizados com placas de 
velocidade máxima permitida, variando entre 40 e 60 km/h. 

O DER/MG disponibiliza a relação completa, incluindo a localização e a 
velocidade máxima permitida, dos mais de 400 radares fixos em operação no 
estado. A lista pode ser consultada no link  
http://www.deer.mg.gov.br/transportes/localizacao-de-radares  

O controle eletrônico de velocidade tem como principal objetivo garantir a 
segurança dos usuários que transitam pelas rodovias. Independentemente do 
funcionamento dos radares, o respeito aos limites de velocidade, à sinalização e 
às leis de trânsito é o que garantem viagens mais seguras a todos. 

Confira os locais onde foram instalados os novos radares e os limites de 
velocidades: 
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DNIT realiza obras de manutenção rodoviária na BR-116/MG 

 

O Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) executa 
serviços de fresagem e recomposição da capa asfáltica no km 42 da BR-
116/MG, localizado no município de Pedra Azul, no estado de Minas Gerais. 

A Autarquia trabalha em outros pontos da estrada mineira. O km 37 da rodovia 
federal, por exemplo, recebe a execução da roçada da faixa de domínio. 
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DECRETO NE Nº 211, DE 5 DE MAIO DE 2020.  

Abre crédito suplementar no valor de R$59.091.024,20. 

 O GOVERNADOR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o inciso 

VII do art. 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art. 9º da Lei nº 23.579, 

de 15 de janeiro de 2020, DECRETA: 

Art. 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$59.091.024,20 (cinquenta e nove 

milhões noventa e um mil vinte e quatro reais e vinte centavos), indicado no Anexo, onerando 

no mesmo valor o limite estabelecido no art. 9º da Lei nº 23.579, de 15 de janeiro de 2020.  

Art. 2º – Para atender ao disposto no art. 1º serão utilizados recursos provenientes:  

I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo; 

 II – do saldo financeiro do convênio nº 837478/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 

entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$511.255,26 (quinhentos e onze mil 

duzentos e cinquenta e cinco reais e vinte e seis centavos); 

 III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 837478/2016, firmado em 28 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$10.292,10 (dez mil duzentos 

e noventa e dois reais e dez centavos);  

IV – do convênio nº 840061/2016, firmado em 28 de dezembro de 2016 entre a Secretaria de 

Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, no valor de R$161.185,01 (cento e sessenta e um mil cento e oitenta e cinco 

reais e um centavo); 

 V – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 840061/2016, firmado em 28 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, no valor de R$3.336,64 (três mil trezentos 

e trinta e seis reais e sessenta e quatro centavos);  

VI – do saldo financeiro do convênio nº 628.5/2017, firmado em 1º de julho de 2017 entre a 

Polícia Militar de Minas Gerais e a Prefeitura Municipal de Manhuaçu, no valor de R$60.160,49 

(sessenta mil cento e sessenta reais e quarenta e nove centavos); 

VII – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 837131/2016, firmado em 23 de 

dezembro de 2016 entre a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento no valor de R$80.000,00 (oitenta mil reais); 

 VIII – do convênio nº 774248/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 entre a Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$688.500,00 (seiscentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais); 
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 IX – do convênio nº 774017/2012, firmado em 19 de dezembro de 2012 entre a Secretaria de 

Estado de Infraestrutura e Mobilidade e o Ministério da Justiça e Segurança Pública, no valor de 

R$1.032.750,00 (um milhão trinta e dois mil setecentos e cinquenta reais); 

X – do saldo financeiro da receita de Transferências de Recursos da União Vinculados a 

Assistência Social do Fundo Estadual de Assistência Social, no valor de R$2.407.128,00 (dois 

milhões quatrocentos e sete mil cento e vinte e oito reais). 

 Art. 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. Belo Horizonte, aos 5 de maio 

de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Independência do Brasil. 

 ROMEU ZEMA NETO ANEXO (a que se referem os arts. 1° e 2° do Decreto NE nº 211, de 5 de 

maio de 2020) (registrado no Siafi/MG sob o número 053) SUPLEMENTAÇÃO DAS SEGUINTES 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O ART. 1° DESTE DECRETO: SECRETARIA DE 

ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO R$ 1231.20608147-4.516-0001-4490-

1-10.3 44.028,74 1231.20608147-4.516-0001-4490-1-24.1 722.040,27 POLÍCIA MILITAR DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 1251.06181034-4.048-0001-3390-1-70.1 60.160,49 1251.06181034-

4.048-0001-4490-1-10.3 630,00 SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 1261.12363108-4.324-

0001-3350-0-21.1 200.000,00 1261.12366106-4.298-0001-3350-0-21.1 500.000,00 

1261.12367106-4.299-0001-3350-0-21.1 800.000,00 1261.12367107-4.306-0001-3350-0-21.1 

350.000,00 1261.12368107-4.305-0001-3350-0-21.1 1.100.000,00 1261.12368112-4.331-0001-

3350-0-21.1 3.000.000,00 1261.12368112-4.332-0001-3350-0-21.1 200.000,00 1261.12368112-

4.334-0001-3350-0-21.1 200.000,00 1261.12368151-2.074-0001-3390-0-21.1 40.000.000,00 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 1301.15451071-4.152-0001-

4490-1-24.1 1.721.250,00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

1401.06182155-2.083-0001-3390-1-70.1 69.000,00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 2011.10122011-4.229-0001-3390-0-50.1 

1.716.786,70 FUNDO ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 4251.08244065-1.059-0001-3390-1-

56.1 72.000,00 4251.08244065-4.129-0001-3390-0-56.1 925.568,00 4251.08244065-4.129-

0001-4490-0-56.1 351.976,00 4251.08244065-4.130-0001-3390-0-56.1 697.584,00 

4251.08244065-4.133-0001-3390-0-56.1 360.000,00 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

4291.10301159-4.460-0001-3341-0-10.1 5.000.000,00 FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA 

4461.09272705-7.016-0001-3390-0-58.1 1.000.000,00 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 

59.091.024,20 ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 

INCISO I DO ART. 2° DESTE DECRETO: SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO R$ 

1261.12782106-4.301-0001-3340-0-21.1 31.350.000,00 1261.12782107-4.308-0001-3340-0-21.1 

15.000.000,00 CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 1401.06182155-

2.083-0001-4490-1-70.1 34.500,00 1401.06182155-4.472-0001-3390-0-70.1 34.500,00 EGE-

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO 1941.04122705-2.106-0001-4490-0-10.3 

630,00 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

2011.10122011-4.229-0001-4490-0-50.1 1.716.786,70 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE 

4291.10302157-4.457-0001-3341-1-10.1 5.000.000,00 FUNDO FINANCEIRO DE PREVIDÊNCIA 

4461.09272705-7.048-0001-3190-0-58.1 1.000.000,00 TOTAL DA ANULAÇÃO 54.136.416,70 05 

1351764 - 1 A 

 



 
 

DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM DATA DE ONTEM: PELA 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE usando da competência delegada 

pelo art. 1º do Decreto nº 47.610, de 1º de janeiro de 2019, nos termos da Lei Delegada nº 182, 

de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 47.722, de 27 

de setembro de 2019, atribui a DEBORA DIAS DO CARMO, MASP 752.613-0, diretora da 

Superintendência de Obras Públicas, a gratificação temporária estratégica GTED-1 OP1100335 

da Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade. 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade Secretário: Marco Aurélio de Barcelos Silva 

Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem de Minas Gerais - DER Diretor-Geral: 

Fabrício Torres Sampaio ATO ASSINADO PELO DIRETOR DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E 

FINANÇAS: REGISTRA REASSUNÇÃO POR MOTIVO DE RETORNO ANTECIPADO DA LIP, nos termos 

do art. 183 da Lei nº 869, de 5/7/1952, da servidora LAILA STEPHANIE DE ANDRADE SILVA, Masp 

1385330-4, a partir de 04/05/2020.  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Mobilidade 

 TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Nº 002/2020 Extrato do Termo de Cooperação Técnica nº 

002/2020; Partes: SEINFRA/Agência RMVA; Objeto: conjugação de esforços entre Agência RMVA 

e a SEINFRA, no âmbito de suas respectivas competências, para o levantamento, 

desenvolvimento e compartilhamento de informações, dados, estudos e outros insumos 

técnicos voltados ao aprimoramento da mobilidade urbana, ao estímulo do desenvolvimento 

econômico do Estado e ao aperfeiçoamento da ordenação do uso e ocupação do solo, ora 

designada por “Ação de Desenvolvimento da Mobilidade Urbana da Região do Vale do Aço”; 

Vigência: 36 meses a contar da assinatura, podendo ser prorrogado por igual período ou fração, 

a critério dos partícipes; Assinatura: 30/04/2020. 3 cm -05 1351518 – 1 

 EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONVÊNIO Extrato do 2º Termo Aditivo ao Convênio nº 

1301001293/2017. Partes: SEINFRA e o Município de Papagaios. Objeto: prorrogação de 

vigência até 01/05/2021 e inclusão da dotação orçamentária, passando a constar a seguinte: 

02.11.20.13.392.0247.1101.4.4.90.51.00. Assinatura: 04/05/202 

 

EXTRATOS DE CONTRATOS Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem 

do Estado de Minas Gerais. Contratada:Construção Terrayama Ltda. Obra:Conclusão dos 

Serviços de Demolição de Edificações e Remoção dos Materiais Demolidos, nas Vilas Esportes 

Clube e Madre Gertrudes, em Belo Horizonte, e Vila Itaú, Canal e Samag em Contagem, no 

âmbito do Empreendimento da Requalificação Urbana e Ambiental e Controle de Cheias do 

Córrego Ferrugem. Municípios:Belo Horizonte/ Contagem. Instrumento: Termo Aditivo DE-003 

ao Contrato PRCCCE-20.002/2018.Objeto: I- Prorroga o prazo de execução da obra por 365 dias. 

Processo SIGED: 68906.2301.2018 CONTRATANTE: Departamento de Edificações e Estradas de 

Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG. Contratada: Eficiência Construtora Ltda. 

Instrumento:Ordem de Paralisação em 30/04/2020 ao Contrato: PRC-20.028/2018. Objeto: 

Reforma do Prédio Sede da Biblioteca Pública Luiz de Bessa e Prédio Anexo. BELO 

HORIZONTE.Processo:165737.2301.2018. Contratante: Departamento de Edificações e Estradas 

de Rodagem do Estado de Minas Gerais. Contratada: Oracle do Brasil Sistemas Ltda. 

Instrumento: Termo de Aditamento nº DF/GLA/TIC-01/2020 ao Contrato nº PRC-29.005/19. 

Objetos: I - Renova-se o Contrato por mais 12 (doze) meses, contados a partir de 27 de maio de 
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2020. II – O valor global do contrato estabelecido em R$537.024,00, fica reajustado em 

R$12.832,94, passando a totalizar R$549.856,94. Dotação Orçamentária: 2301 04 122 705 2500 

0001 339040 - 02, Fonte de Recursos (10.1) e (91.1). Processo SEI 2300.01.0006782/2019-61. 

Contratante: Departamento de Edificações e Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais – 

DER-MG. Contratada: PLANESP Consultoria Ltda. Objeto: Prestação de Serviços Especializados 

de Engenharia Ambiental, consistentes na Elaboração e Detalhamento Executivo do Plano de 

Gerenciamento de Resíduos Sólidos da Construção Civil - PGRSCC das obras de Requalificação 

Urbana e Ambiental e de Controle de Cheias do Córrego Ferrugem. Instrumento: Termo de 

Aditamento DE-004 ao Contrato 042/2011 Objetivo: O Contrato passa a vigorar até o dia 

03/04/2021. Processo SIGED: 7737 2301 2018 8 cm -05 1351665 - 1 Secretaria de Estado de 

Justiça e Segurança Pública RETIFICAÇÃO MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2020. 

Objeto: Preparação, produção e fornecimento contínuos de refeições e lanches, na forma 

transportada, para aunidade:Centro Socioeducativo Pirapora. Abertura dia 08/05/2020, às 

11h00, no sítio eletrônico www. compras.mg.gov.br. Retificação do nome do pregoeiro titular. 

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, Rodovia Papa João Paulo II, n° 4143 - 

Edifício Minas, 5º andar Serra Verde Cidade Administrativa. Belo Horizonte, 05 de maio de 2020. 

2 cm -05 1351419 - 1 Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento 

Sustentável. 

 


